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Deciséo sobreimparcialidade do M P refor ¢a sua fungéo
constitucional

10/12/2020

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, negou arguicdo de descumprimento de preceito fundamental —
ADPF 758 — da Associacdo Nacional dos Membros do Ministério Publico (Conamp), que questionava Habeas Corpus
coletivos concedidos pelo Superior Tribunal de Justica.

Dorivan Marinho/SCO/STF

Deciséo do ministro Gilmar Mendes foi dada no bojo da ADPF 758
Dorivan Marinho/SCO/STF

Em decisOes recentes, 0 STJ, por causa da epidemia da Covid-19, permitiu atransferéncia para prisdo domiciliar de presos
gue cumprem pena nos regimes aberto e semiaberto.

Ao indeferir a peticdo, Gilmar destacou que o Ministério Publico é umainstituicdo que deve proteger aordem juridicae
os direitos fundamentais, e ndo um 6rgao exclusivamente voltado para a acusacéo e obtencdo da condenacdo do réu.

A decisdo do ministro foi avaliada por advogados especialistas em Direito Penal como uma volta aos principios
constitucionais que deram origem ao Ministério Publico.

Conrado Gontijo, advogado criminalista, doutor em Direito Penal e Econdémico pela USP, diz que Gilmar mostrou
compromisso com a Constituicdo Federal e com os direitos fundamentais. "Embora na agéo penal o MP assuma a funcéo
de acusador, ele ndo deve desempenhar tal funcéo a qualquer custo, em qualquer circunstancia. Cumpre ao MP, antes de
tudo, o papel de atuar para ver atendidos, nos casos concretos, os direitos e garantias fundamentais e ajustica, e de zelar
por essas garantias. Portanto, € irretocavel a decisdo do ministro e é essencial que se faca uma reflexéo mais profunda
sobre essa questéo essencia”, analisa.

Bruno Salles, advogado criminalista e socio do Cavalcanti, Sion e Salles Advogados, destaca que a Constituicao de 1988
"conferiu poderes extremamente alargados para 0 Ministério Pablico”. "Ao contréario de outros paises em que hauma
divisdo entre o 6rgdo acusador (a 'fiscalia de paises latinos) e 0 érgéo de assessoramento (o préprio Ministério Publico),
no Brasil, concentraram-se todas as fun¢Ges em um 6rgéo sd. O Ministério Publico, assim, tem um desenho institucional
que, além de competéncias em matérias difusas — como meio ambiente, urbanismo, educagéo, salide e cidadania—,
reline a titularidade da ag&o penal, ou sgja, a prerrogativa da acusacéo criminal, e também o papel de custus legis, o fiscal
dalei. Assim, enquanto perdurar essa arquitetura que faz do nosso Ministério Publico umainstituicéo sui generis, ele tem,
sim, o dever de resguardar os direitos dos acusados, inclusive atuando na persecucdo penal para producdo de provas
absolutdrias. Infelizmente, como emerge do voto do ministro Gilmar Mendes, isso raramente ocorre na pratica’, avalia

Ja o advogado Daniel Gerber, criminalista com foco em gestdo de crises e compliance politica e empresarial, destacaa
dificuldade do papel dos procuradores em casos especificos. E diz que o perfil hibrido do MP muitas vezes atrapalha a
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propria defesa.

"N&o obstante a posi¢ao constitucional do MP ser ade fiscal dale e, consequentemente, ter a obrigacéo de defender o réu
diante de inconsisténcias legais, exigir de uma pessoa fisica que em processos penais acuse e defenda ao mesmo tempo é
nado apenas invidvel como também improdutivo e falacioso, gerando ao 6rgdo acusador uma falsaimpressao de
imparcialidade que acaba por prejudicar a defesa. Dessa forma, apesar da boa intencéo constitucional, o MP deve ser visto
como parte acusatoria no processo penal, longe de ter parasi aaurade fiscal dalei que Ihe acompanha nas demais areas
do Direito. E acusador, comprometido com a condenacgéo, motivo pelo qual em nada ultrapassa ou se diferencia da
parcialidade e compromisso que caracteriza o defensor técnico”, opina.

Ja Almino Afonso Fer nandes, advogado constitucionalista e socio do Almino Afonso & Lisboa Advogados Associados,
entende que a decisdo € um olhar externo saudével para dentro do MP, hoje sob a mira da sociedade e daimprensa. "O
sistema de Justica é sustentado no tripé 'juiz, Ministério Piblico e advogados. Porém, incumbe a esses atores velar pelo
cumprimento das |eis e promover as garantias dos direitos fundamentais, assegurados pela Constitui¢cdo da Republica.
Imaginar que 6rgdos da Justica possam se submeter a projetos ndo republicanos que visem projecéo pessoa ou
corporativa através do aparelhamento do Estado €, no minimo, subestimar a inteligéncia média do cidadéo brasileiro. Por
isso, ha que se prestigiar o MP, para que ndo se estabel eca nas instituicBes umaterra sem lei, em que autoridades possam
ser imunes ao sistema de controle social, t&o natural numa democracia. Portanto, no Estado Democrético a Defesa de
direitos ndo € monopdlio dos advogados, mas de todos que estéo ali a representar por delegacdo os interesses da
sociedade”, enfatiza.

CeciliaMéllo, titular do Cecilia Mello Advogados e que atuou por 14 anos como juizafederal no TRF-3, acreditaque a
decisdo de Gilmar Mendes reforca a necessidade de uma constante reflex&@o sobre as fungdes constitucionais e essenciais a
Justica atribuidas ao Ministério Publico, "que ndo pode extrapolar o contexto fético e probatério em nitida atuacéo
persecutdria desprovida de fundamentos'.

No entender do advogado Diego Henrique, criminalista associado ao Damiani Sociedade de Advogados, a decisdo do
ministro do STF "é 'cirdrgica, contrariamente a constante tentativa reducionista de transformar ainstitui¢do em mero
acusador, e faz prevalecer adignidade constitucional do Ministério Pablico como instituicdo permanente, essencial a
funcéo jurisdicional do Estado, incumbindo-Ihe a defesa da ordem juridica, do regime democratico e dos interesses sociais
e individuais indisponiveis, exatamente como descreve o artigo 127 da Constituicao Federal".

Claudio Bidino, socio do Bidino & Tértima Advogados, mestre em Criminologia e Justica Criminal pela Universidade de
Oxford, recorda o papel principa do Ministério Publico: "O Ministério Plblico ndo pode deixar que os inlmeros poderes
investigativos e acusatorios adquiridos nos ultimos anos se sobreponham a principal funcéo que Ihe foi atribuida pela
Constituicéo Federal: a defesa da ordem juridica, do regime democrético e dos interesses sociais e individuais
indisponiveis', afirma.

No escritorio Fidalgo Advogados, a equipe de Direito Penal comemorou a decisdo do ministro, que, segundo seus
integrantes, deve aliviar a pressio sobre procuradores e promotores de denunciar em qualquer situacdo. Os advogados
Alexandre Fidalgo, Jessica Thaisde Lima, Maria Carolina Dantas e Giovanna Sousa contam ter trabalhado em raros
casos em que o préprio Ministério Publico reconheceu ainocéncia de réus, seja em pareceres, seja como parte acusadora.

Bruno Borragine, advogado criminalista e socio do Bialski Advogados, também enalteceu a decisdo de Gilmar Mendes.
"Esta corretaainterpretagdo do ministro sobre o papel e fungdes do Ministério Piblico. O MP n&o é érgéo de acusagéo,
mas sim uma institui¢do |egitimada a propor acusacdes nas acdes penais publicas. Ou sgja, esta sutil, mas importantissima
distincdo de funcdes é essencial paradeixar claro que o representante do Ministério Publico, também quando atuante em
campo penal, deve buscar sempre a defesa da ordem juridica, dos interesses sociais e individuais indisponiveis, no
exercicio de suas atribuicbes de maneiraimparcial, despido de interesses pessoais voltados para a acusacdo a qualquer
custo".

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-dez- 10/deci sao-imparcialidade-mp-reforca-funcao-constitucional /
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